
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REP - REPRESENTAÇÃO APROVADO

Em: 02/07/2021

Juraci Scheffer

PRESIDENTE

Número:  000084/2021 

Sr. Presidente, 

Sras. Vereadoras, 

Srs. Vereadores,

Requeiro a Mesa, ouvido o Plenário, nos termos da Legislação vigente, que se represente
junto ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados, Deputado Arthur Lira,
uma solicitação no sentido de que seja dada a maior urgência a votação Projeto de Lei
385/2021 - Acrescenta os §§ 15, 16 e 17 ao art. 69 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, para
dispor sobre medidas alternativas de prova de vida para os beneficiários da Previdência Social
e dá outras providências. 

Para a manutenção do pagamento de benefícios previdenciários, o segurado ou pensionista precisa
fazer a comprovação de vida, portanto, trata-se de um procedimento para evitar fraudes no INSS. Em
regra, o segurado ou seu representante legal deve comparecer à instituição bancária aonde saca o
benefício para realizar a comprovação. 

O Projeto de Lei 385/2021 permite que aposentados e pensionistas do Instituto Nacional do Seguro
Social (INSS) realizem a prova de vida anual por meios eletrônicos ou pelos Correios &mdash; em
vez de ter que ir a agências do INSS ou agencias bancarias para provar que estão vivos para
continuar a receber seus benefícios. 

Nesse momento de pandemia, os idosos estão, caso precisem comprovar a existência, submetidos a
longas filas, aglomerações, gente sem máscara, riscos de contrair o coronavírus, pedintes e golpistas
em portarias das agências financeiras, demonstrando a importância da celeridade na aprovação do
referido projeto.

No exercício do Mandato, o Vereador é o elo entre a comunidade e as Autoridades
Administrativas e nesse diapasão, cumpre levar às mencionadas Autoridades, as reivindicações
emanadas da população. 

Com meus sinceros agradecimentos. 

Palácio Barbosa Lima, 1º de julho de 2021.

Carlos Alberto Bejani Júnior
Vereador Bejani Júnior - Podemos
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Subscritores:

André Luiz Vieira Kátia Aparecida Franco Hitler Vagner Candido de Oliveira
Vereador André Luiz -

Republicanos
Vereadora Kátia Franco Protetora

- PSC
Vereador Vagner de Oliveira -

PSB

Aparecida de Oliveira Pinto João Wagner de Siqueira
Antoniol

José Márcio Lopes Guedes

Vereadora Cida Oliveira - PT Vereador João Wagner - PSC Vereador Zé Márcio - PV

Carlos Alberto de Mello Juraci Scheffer Maurício Henrique Pinto de
Oliveira Delgado

Vereador Sargento Mello Casal -
PTB

Vereador Juraci Scheffer - PT Vereador Maurício Delgado -
DEM

Marlon Siqueira Rodrigues
Martins

Laiz Perrut Marendino Julio César Rossignoli Barros

Vereador Marlon Siqueira -
Progressistas

Vereadora Laiz Perrut - PT Vereador Julinho Rossignoli -
PATRIOTA

 

Tiago Rocha dos Santos  Tallia Sobral Nunes
Vereador Tiago Bonecão -

CIDADANIA
 Vereadora Tallia Sobral - PSOL
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